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A Prefeitura Municipal de Casimiro de Abreu por meio da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e
Desenvolvimento Sustentável, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 140, de 08
de dezembro de 2011 e Decreto Municipal n° 2.081, de 23 de Março de 2021, que dispõe sobre o Sistema de
Licenciamento e demais procedimentos de Controle Ambiental - SILICAM, concede a presente Autorização
Ambiental a

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASIMIRO DE ABREU

CNPJ: 29.115.458/0001-78                                                                                        Processo PMCA N° 4131/2023

Endereço: Rua Padre Anchieta, 234 - Centro, Casimiro de Abreu - RJ, 28860-000

autorizando: a instalação de um parquinho de madeira, de 34,8 m², na Área de Preservação Permanente do Rio
São João, atividade descrita no Código INEA: (26.02.02 - 4299-5/01) - Implantação de empreendimentos
turísticos.x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-.

no seguinte local:

Endereço: RUA BERNARDO GOMES, S/N

Bairro: Centro                                                                                              Distrito: BARRA DE SÃO JOÃO

Cidade: CASIMIRO DE ABREU - RJ                                                           CEP: 28.860-000

Coordenadas UTM: 24 K 192412.63 m E; 7499435.43 m S.

Condições de Validade Gerais:

1 - Publicar comunicado de recebimento desta Autorização Ambiental no Diário Oficial Municipal, no
prazo de 30 (trinta) dias a contar da data de concessão desta Licença Ambiental, enviando cópias das
publicações à Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável - SEMMADS.

2 - Esta Autorização Ambiental diz respeito aos aspectos ambientais e não exime o empreendedor do
atendimento às demais licenças e autorizações federais, estaduais e municipais exigíveis por lei.

Esta Autorização Ambiental é válida por tempo indeterminado desde que respeitadas as condições nela
estabelecidas e é concedida com base nos documentos e informações constantes do Protocolo PMCA N°
4.131/2023 e seus anexos.

                                                                                                                   Casimiro de Abreu, 19 de maio de 2023.

SAMUEL BARRETO NEVES
Secretário Municipal de Meio Ambiente e

 Desenvolvimento Sustentável
Portaria nº039/2022
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3 - Esta Autorização Ambiental não poderá sofrer qualquer alteração nem ser plastificada, sob pena de
perder sua validade.

4 - Atender à Lei Federal nº 12.305, de 02/08/10, que institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos.

5 - Não lançar quaisquer resíduos ou efluentes não tratados na rede de drenagem ou nos corpos
d’água;

6 - Submeter previamente à Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável -
SEMMADS, para análise e parecer, qualquer alteração ou ampliação na atividade certificada.x-x-x-x-x

O não cumprimento das condições constantes desta licença e das normas ambientais vigentes sujeita o infrator,
pessoa física ou jurídica, às sanções previstas no Decreto Municipal n°506, de 16/03/2015 e na Lei Federal n°9605,
de 12/02/1998, e poderálevar ao cancelamento da mesma.


